
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  ál ;WH e  
ESTADO DO PARANÁ Munic0.1. 

Nosso Cidade, Nosso Orgulho 

DECRETO N 002/99 

Libera a Data n° 11, da Quadra n° 03, caucionada em garantia da 
execução da arborização no Loteamento denominado "Jardim Global", da 
cidade de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO requerimento protocolado sob n° 5131/98, por 
"Imobiliária Dimensão S/C Ltda."; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, § 1°, II, do Decreto 
Municipal n° 059/98, de 12 de maio de 1998; 

CONSIDERANDO a caução efetuada ao Município de Umuarama, 
da Data n° 11, da Quadra n° 03, do Jardim Global, da cidade de Umuarama, em garantia 
da arborização no referido loteamento, conforme Escritura Pública de Caução, lavrada em 
28.05.98, pelo 10 Tabelionato de Notas, da cidade de Umuarama, no livro 213-N, fls. 
169/175, devidamente averbada na matrícula n° 13.599, sob n° AV-4/13.599, do Registro 
de Imóveis, 2° Ofício da Comarca de Umuarama; 

CONSIDERANDO o documento de fl. 09, firmado pelo Senhor 
secretário Municipal de Obras e Urbanismo, atestando que a arborização no mencionado 
loteamento foi executa pela empresa loteadora, de acordo com as exigências legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica liberada a caução da Data n° 11, da Quadra n° 03, 
do Loteamento denominado "Jardim Global", situado na cidade de Umuarama, aprovado 
pelo Decreto n° 059/98, de 12 de maio de 1998, caucionada ao Município de Umuarama 
em garantia da realização da arborização no referido loteamento. 

Art. 2°. Fica a requerente autorizada a proceder a devida 
averbação junto ao Cartório de Registro de Imóveis, 2° Ofício da Comarca de Umuarama 
podendo dispor livremente do imóvel ora liberado. 

Art. 30. Anote-se a baixa no Cadastro Geral do Município. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

revogadas as disposiç 
em vigor na data de sua publicação, 

11,." 

rt. 4°. Este Decreto entra 
s em contrário. 

uarama, 25 de janeiro de 1•9 . 

Antonio• mando Scaavaca 
P E' EITO MUNI PAL 

Sidnei Moreno Vedovoto 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

En 	uiz S r( 
SECRETÁRIO OBRAS E URBANISMO 

Nossa Cidade, Noio Orgulho 
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